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RELATÓRIO

Trata-se de processo de Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal 
de São Félix do Araguaia, relativas ao exercício financeiro de 2014, sob a gestão do Sr.  
José Antônio de Almeida, prestadas pela atual Administração em cumprimento ao art. 71 
da Constituição da República, arts. 47, I, e 210, da Constituição Estadual, arts. 1º, I, e 26, 
da Lei Complementar n. 269/2007 e arts. 29, I, e 176, da Resolução n. 14/2007.

A contabilidade dessa unidade jurisdicionada esteve sob a responsabilidade 
do Sr. Max Joaquim Pereira de Almeida Hellebrandt.

O  processo  encontra-se  instruído  com  documentos  que  demonstram  os 
principais aspectos dos atos de governo.

O Relatório  Preliminar  de  Auditoria  (Doc.  n.  104340/2015)  da  respectiva 
conta foi elaborado pela Auditora Público Externo Sra. Sibele Taveira de Carvalho e pela 
Técnica  de  Controle  Público  Externo Sra.  Jania  Costa  Esteves,  que  apontaram 
inicialmente 04 (quatro) irregularidades de responsabilidade do gestor.

Devidamente notificado a tomar conhecimento do relatório  preliminar,  em 
atenção aos arts. 6º e 61, § 2º, da Lei Complementar nº 269/2007 e arts. 89, VIII, e 140, 
da Resolução n. 14/2007, o gestor apresentou defesa (Protocolo n. 168793/2015), que 
analisada pela equipe de auditoria, concluiu que permaneceram 03 (três) irregularidades, 
dentre as quais 01 (uma) gravíssima, 01 (uma) grave e 01 (uma) moderada, descritas no 
item 03 a seguir. 

O gestor foi notificado, por edital, para apresentar alegações finais em face 
do Relatório Técnico de Análise de Defesa (Doc. n. 129301/2015), manifestando-se por 
meio do Protocolo n. 245658/2015.

1. DOS PRINCIPAIS ASPECTOS TÉCNICOS RELEVANTES
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A  seguir,  destacam-se  os  principais  aspectos  quanto  à  legalidade, 
legitimidade, eficiência, economicidade e resultado das políticas públicas, bem como ao 
cumprimento das normas legais e constitucionais:

1.1. Perfil da Entidade Pública

A  estrutura  político-administrativa  desse  Município  é  composta  pela 
Prefeitura Municipal e Câmara Municipal de São Félix do Araguaia, pela Associação de 
Moradores da Vila São Sebastião do Município de São Félix do Araguaia, pelo Consorcio 
Intermunicipal  de  Saúde  do  Araguaia,  pelo  Fundo  Municipal  de  Gestão  Integrada  e 
Cooperada da Educação de São Félix do Araguaia e pelo Fundo Municipal de Previdência 
Social de São Félix do Araguaia.

1.2. Processo Orçamentário

O PPA do Município de SAO FELIX DO ARAGUAIA para o quadriênio 2014 a 
2017, foi instituído pela Lei nº 732, de 30/12/2013, e foi protocolada sob o nº 6742/2014 
no TCE-MT em 14/01/2014, portanto, em desconformidade com o estabelecido no art. 
166, II,  da Resolução Normativa TCE 14/2007 (Regimento Interno),  que estabelece o 
encaminhamento dessa peça de planejamento até 31 de dezembro do ano em que foi 
votada. Ressalta-se que, em razão do recesso, os prazos processuais foram suspensos, 
voltando a fluir em 13/01/2014, conforme o disposto no art. 2º, § 1º, da Portaria 07/2013.

A LDO do Município de SAO FELIX DO ARAGUAIA, para o exercício de 
2014 , foi instituída pela Lei nº 734, de 30/12/2013, foi protocolada sob o nº 6653/2014 no 
TCE-MT em  14/01/2014,  em  desacordo,  portanto,  com  o  art.  166,  II,  da  Resolução 
Normativa  TCE  14/2007  (Regimento  Interno),  que  determina  o  prazo  final  para  seu 
encaminhamento a este Tribunal até o dia 31 de dezembro do ano em que foi votada. 
Ressalta-se que, em razão do recesso, os prazos processuais foram suspensos, voltando 
a fluir em 13/01/2014, conforme o disposto no art. 2º, § 1º, da Portaria 07/2013.

A LOA do Município de SAO FELIX DO ARAGUAIA  para o exercício de 
2014  foi  publicada  no  dia  16/01/2014,  conforme  Lei  nº  735,  de  30/12/2013,  e  foi 
protocolada sob o nº 10685/2014 no TCE-MT em 18/01/2014, em desacordo, portanto,  
com  o  art.  166,  I,  da  Resolução  Normativa  TCE  14/2007  (Regimento  Interno),  que 
determina o prazo final de envio dessa peça de planejamento até o dia 15 de janeiro de 
cada ano.

A referida peça de planejamento estimou a receita e fixou a despesa em R$ 
27.886.664,72.  Deste  valor  destinou-se  R$  21.337.551,00  ao  Orçamento  Fiscal  e  R$ 
6.549.113,72  ao  Orçamento  da  Seguridade  Social  (OFSS).  Não  houve  orçamento  de 
investimento.
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A seguir,  o  resultado  da  execução  orçamentária:  Programa  de  Governo 
Previsão e Execução, sob a ótica do cumprimento das metas previstas na LOA: 
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1.3. Receita orçamentária consolidada

Para  o  exercício,  a  Receita  Consolidada  total  prevista  foi  de  R$ 
27.886.664,72,  sendo  arrecadado  o  montante  de  R$  32.478.927,07,  conforme 
demonstrado no Quadro 7.1 do Anexo 7. A série histórica das receitas orçamentárias do 
Município,  no  período de 2010/2014,  revela  crescimento  significativo  na  arrecadação, 
conforme demonstrado no quadro a seguir:
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Comparando  as  receitas  previstas  com  as  receitas  efetivamente 
arrecadadas,verifica-se excesso  de arrecadação.

A receita tributária própria arrecadada (IPTU + IRRF + ISSQN + ITBI), e outras 
receitas correntes, foi de R$ 6.723.148,84, conforme quadro abaixo:

1.4. Despesa Consolidada - Autorizada

Para o exercício de 2014, a despesa autorizada foi de R$ 32.753.334,34, 
sendo realizado (empenhado) o montante de R$ 31.544.662,41.

Esse resultado mostra que despesa realizada é menor do que a autorizada 
indicando uma economia orçamentária.
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1.5. Gestão Orçamentária, financeira e patrimonial

Comparando  as  receitas  arrecadadas  R$  32.478.927,07  e  as  despesas 
realizadas R$ 31.544.662,41, tem-se que a receita arrecadada é maior do que a despesa 
realizada.

Não há dívida consolidada líquida, conforme quadro demonstrativo a seguir:

A  disponibilidade  financeira  para  o  exercício  seguinte  foi  de  R$ 
11.418.034,33. 

Esse resultado indica que para cada R$ 1,00 de restos a pagar inscritos, há 
apenas  R$  0,88  de  disponibilidade  financeira,  portanto,  foi  constatada  insuficiência 
financeira da ordem de R$ 428.339,00. Assim, o município de São Félix do Araguaia não 
dispõe de recursos financeiros suficientes para o pagamento das despesas inscritas em 
restos a pagar, evidenciando um risco de endividamento público.

1.6. Limites legais e constitucionais

A  despesa  total  com  pessoal do  Executivo  Municipal  foi  de  R$ 
13.342.543,49 correspondente  a  43,38% do  total  da  Receita  Corrente  Líquida,  não 
ultrapassando o  limite  de  54% fixado na alínea “b”  do inciso III  do artigo 20 da Lei 
Complementar n. 101/2000:

RCL = R$ 30.755.661,00
Pessoal Valor no Exercício RCL% Limites Legais Situação

Executivo R$ 13.342.543,49 43,38% 54,00% REGULAR

Legislativo R$ 722.355,34 2,34% 6,00% REGULAR

Município R$ 14.064.898,83 45,73% 60,00% REGULAR
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O Município  aplicou  na manutenção  e  no desenvolvimento  do  ensino o 
equivalente  a 27,08%  do  total  da  receita  resultante  dos  impostos  municipais, 
compreendida a proveniente das transferências estadual  e  federal,  não atendendo ao 
disposto no artigo 212 da Constituição Federal: 

Receita Base = R$ 20.078.952,67  

Aplicação Valor aplicado R$ % da aplicação sobre 
receita base

limite mínino sobre 
receita base Situação

Ensino R$ 5.438.687,75 27,08% 25,00% REGULAR

O Município aplicou 85,60% na Valorização e Remuneração do Magistério 
da  Educação  Básica  Púbica  (artigos  60,  inciso  XII,  do  ADCT/CF  e  22  da  Lei  n. 
11.494/2007): 

Receita FUNDEB 
R$

Valor Aplicado 
R$ % Aplicado Limite Mínimo % Situação

R$ 3.642.248,97 R$ 3.117.842,62 85,6 60,00% REGULAR

Indicadores da educação - rede municipal

Dos dez indicadores avaliados, o Município de São Félix do Araguaia está melhor 
que a média brasileira em 3 indicadores e não pontuou em outros 4, Importa mencionar 
que o município manteve o mesmo índice do exercício neste ano de avaliação. anterior. A 
seguir são relacionados os indicadores com resultado pior do que a média Brasil:

- Taxa de Cobertura Potencial na Educação Infantil (0 a 6 anos) (2013)
- Taxa de Abandono - Rede Municipal - Até a 4ª Série/5º Ano EF (2013)
- Taxa de Abandono - Rede Municipal - 5ª a 8ª Série/6º ao 9º Ano EF (2013)
Em  relação  aos  próprios  índices  anteriores:  em  relação  ao  seu  próprio 

desempenho anterior, o município piorou em 3 indicadores. Este resultado demonstra que 
seu  desempenho  vem  decrescendo  a  cada  ano,  o  que  não  é  bom.  A  seguir  são 
relacionados os indicadores com resultado pior em relação ao exercício anterior:

- Taxa de Cobertura Potencial na Educação Infantil (0 a 6 anos) (2013)

C:\Users\daniel\AppData\Local\Temp\59F1220328B7795B2C4618BCB45BA93D.odt DE 7

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código RSRRD.



- Taxa de Reprovação - Rede Municipal - 5ª a 8ª Série/6º ao 9º Ano EF (2013)
- Taxa de Abandono - Rede Municipal - Até a 4ª Série/5º Ano EF (2013)

O  Município  aplicou  nas  ações  e  nos  serviços  públicos  de  saúde o 
equivalente a 15,70% do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o artigo 
156 e dos recursos de que trata o artigo 158, alínea “b” do inciso I e § 3º do artigo 159,  
todos da Constituição Federal, aos termos do inciso III do artigo 77 do ADCT/CF, que 
estabelece o mínimo de 15%: 

Receita Base R$ Despesa R$ % Sobre a 
Receita Base

Limite Mínimo % Situação

R$ 20.078.952,67 R$ 8.105.726,68 15,70% 15,00% REGULAR

Indicadores da saúde
Em relação à média Brasil: o índice total do município, que é a soma dos 

escores de cada indicador – calculado conforme legenda da Tabela 1 - montou em 6,0. 
Isso significa que dos dez indicadores avaliados, o Município de São Félix do Araguaia 
está melhor que a média brasileira em 6 indicadores, neste ano de avaliação.

Em relação ao ano anterior houve uma significativa melhora no resultado do 
município, já que passou de 4 para 6 os indicadores com índice melhor do que a média 
nacional. A seguir são relacionados os indicadores com resultado pior do que a média 
Brasil:

- Proporção de Nascidos Vivos de Mães com 7 ou mais Consultas de Pré-
natal (2012)

- Taxa de Detecção de Hanseníase (2013)
- Razão de Exames Citopatológicos Cérvico-vaginais em Mulheres de 25 a 

59 anos na População Feminina nesta Faixa Etária (2013)
- Cobertura - Imunizações : Pentavalente (2013)

Em  relação  aos  próprios  índices  anteriores  o  Município  piorou  em  4 
indicadores, se comparado com seu desempenho no exercício anterior. Este resultado 
demonstra  que  embora  ainda  esteja  melhor  que  a  média  brasileira  na  maioria  dos 
indicadores, seu desempenho vem decrescendo a cada ano em alguns indicadores.

A seguir são relacionados os indicadores com resultado pior em relação ao 
exercício anterior:

-  Taxa  de  Mortalidade  por  Doenças  do  Aparelho  Circulatório  -  Doença 
Cérebro-vascular (2012)

- Taxa de Detecção de Hanseníase (2013)
- Razão de Exames Citopatológicos Cérvico-vaginais em Mulheres de 25 a 
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59 anos na População Feminina nesta Faixa Etária (2013)
- Incidência de Tuberculosese todas as formas (2013)

O Poder Executivo repassou para o Poder Legislativo o equivalente a R$ 
1.264.596,62, correspondente a  6,99 % da receita base referente ao exercício de 2014, 
assegurando assim o cumprimento do limite máximo estabelecido no art. 29-A da CF (art.  
29-A, § 2º, inc. I, CF), conforme segue: 

Valor Receita Base do 
exercício (R$)

Valor Repassado
(R$)

% Sobre a receita 
base

% Limite Máximo Situação

R$ 18.066.073,76 R$ 1.264.596,62 6,99 % 7 % REGULAR

Os  repasses  ao  Poder  Legislativo  não  foram  inferiores  à  proporção 
estabelecida na LOA (art. 29-A, § 2°, inc. III, CF).

Os repasses ao Poder Legislativo ocorreram até o dia 20 de cada mês (art.  
29-A, § 2º, inc. II, CF).

2. OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 

2.1. Alterações orçamentárias

   Foram constatadas irregularidades reincidentes nos atos de governo.

2.2. Pareceres prévios anteriores

Do exercício de 2013, foram feitas as seguintes recomendações ao atual 
gestor:
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2.3. Índices de Gestão Fiscal

2.4. Regime previdenciário

Os  servidores  efetivos  do  Município  estão  vinculados  ao  regime  próprio de 
previdência social e os demais, ao regime geral (INSS).

C:\Users\daniel\AppData\Local\Temp\59F1220328B7795B2C4618BCB45BA93D.odt DE 11

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código RSRRD.



2.5. Sistema de Controle Interno

O responsável  pelo controle interno é Sr.  MARCELINO DE FAVERI, pelo 
período de  01.01.2014 a 31.12.2014.

2.6. Transparência

Audiências públicas

1) Não foi constatada a publicação para convocação de audiência pública na 
fase de elaboração do projeto da LOA, tampouco houve comprovação da realização da 
audiência pública (art. 48 LRF e art. 44 e art. 4º, inc. III, "f", da Lei nº10.257/2001).

1.1) Ausência de comprovante de publicação para convocação de audiência 
pública  na  fase  de  elaboração  do  projeto  da  LOA e  ausência  de  comprovação  da 
realização  da  audiência  pública  (art.  48  LRF  e  art.  44  e  art.  4º,  inc.  III,  "f",  da  Lei 
nº10.257/2001). DB08

2) O cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre não foi avaliado 
em audiência pública na Câmara Municipal, em desconformidade com o art. 9°, § 4°, da 
LRF. DB08.

Publicação de demonstrativos fiscais e atos oficiais

1) As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo foram colocadas 
à disposição dos cidadãos na Câmara Municipal e no órgão técnico responsável pela sua 
elaboração, conforme o art. 49 da LRF.

2)  Os Relatórios de Gestão Fiscal  -  RGF do 3º  quadrimestre de 2014 e 
Resumido de Execução Orçamentária - RREO do 3º e 4º bimestre de 2014 não foram 
publicados, estando em desconformidade com o art. 48 da LRF.

2.1) Os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária - RREO do 3º e 4º 
bimestres de 2014 e de Gestão  Fiscal -  RGF do 2º quadrimestre de 2014 não foram 
publicados, estando em desacordo com o artigo 48 da LRF.

3) Os atos oficiais da Administração foram publicados na imprensa oficial e 
em outros veículos de comunicação, quando exigido pela legislação e nos prazos legais 
(art. 37, caput, CF; art. 6°, inc. XIII, L. 8.666/93).

Conselhos

1)  Foram  assegurados  recursos  (orçamentários  e  de  infraestrutura), 
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informações e documentos aos respectivos Conselhos.

Conselhos Tutelares

1) O Município possui 1 (um) Conselho Tutelar integrante da Administração 
Pública local.

2) O Conselho Tutelar de São Félix do Araguaia foi reestruturado pela Lei nº 
308/1998 e regulamentado pela Lei Complementar nº 83/2013.

3) Consta na lei orçamentária municipal previsão dos recursos necessários 
ao funcionamento do Conselho Tutelar, porém na execução da LOA de 2014 não houve 
despesas com a remuneração do Conselho tutelar tampouco com a formação continuada 
dos conselheiros tutelares.

4) O Conselho Tutelar é integrado por 5 (cinco) membros escolhidos pela 
população local.

2.7. Balanços orçamentário / financeiro / patrimonial

Houve déficit de execução orçamentária (arts. 169, CF e 9º, LRF) no valor 
de R$ 617.768,53, contrariando o art. 169 da Constituição Federal. 

2.8. Restos a pagar

Esse resultado indica que para cada R$ 1,00 de restos a pagar inscritos, há 
apenas  R$  0,88  de  disponibilidade  financeira,  portanto,  foi  constatada  insuficiência 
financeira da ordem de R$ 428.339,00. Assim, o município de São Félix do Araguaia não 
dispõe de recursos financeiros suficientes para o pagamento das despesas inscritas em 
restos a pagar, evidenciando um risco de endividamento público.

2.9. Dívida pública

A  soma  das  obrigações  de  longo  prazo  é  menor  que  a  soma  dos 
recebimentos correntes líquidos.

Houve  cumprimento  do  limite  legal  (art.  3º,  II,  da  Resolução  do  Senado 
Federal nº 40/2001).

O  montante  da  dívida  consolidada  líquida  está  adequado  ao  limite 
estabelecido nas Resoluções do Senado Federal nº 40/01 e 43/01.

Houve cumprimento do limite legal (art. 7º, I, da Resolução do Senado nº 
43/2001).

O resultado indica que a soma dos dispêndios da dívida pública é menor que 
a soma dos recebimentos correntes líquidos.
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3. CONCLUSÃO

Após análise da defesa, a equipe de auditoria concluiu que permaneceram 
as seguintes irregularidades:

Responsabilidade  do  Sr.  JOSE  ANTONIO  DE  ALMEIDA  -  ORDENADOR  DE 
DESPESAS / Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

1) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de 
déficit de execução orçamentária, sem a adoção das providências efetivas (art. 169 da 
Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, “b” e 9° da Lei Complementar 101/2000; art. 48,  
“b”, da Lei 4.320/1964).

1.1)  Déficit  de  execução  orçamentária  no  valor  de  R$  617.768,53, 
contrariando o art. 169 da Constituição Federal. - Tópico - 5.2.3. Resultado da Execução 
Orçamentária - quociente do resultado da execução orçamentária (QREO);

2)  DB08  GESTÃO  FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08.  Ausência  de 
transparência nas contas públicas, inclusive quanto à realização das audiências públicas 
(arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

2.1) Ausência de cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre em 
audiência pública na Câmara Municipal, contrariando o artigo 9º, §4º, da LRF. - Tópico – 
5.8.1. Audiências públicas;

2.2) Ausência de comprovante de publicação para convocação de audiência 
pública  na  fase  de  elaboração  do  projeto  da  LOA e  ausência  de  comprovação  da 
realização  da  audiência  pública  (art.  48  LRF  e  art.  44  e  art.  4º,  inc.  III,  "f",  da  Lei 
nº10.257/2001). - Tópico - 5.8.1. Audiências públicas;

2.3) Sanado.

3) Item sanado.

4)  FC13  PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_MODERADA_13.  Peças  de 
Planejamento  (PPA,  LDO,  LOA)  elaboradas  em  desacordo  com  os  preceitos 
constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

4.1)  A  Lei  Orçamentária  não  dispõe  sobre  as  matérias  definidas  na 
legislação: ausência da programação financeira e cronograma de execução mensal de 
desembolso, renúncia de receitas e dos anexos IV a VIII, contrariando o art. 8º e 14 da  
LRF. - Tópico - 4.1.2. Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO;

4.2) Ausência do demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e 
despesas,  decorrente  de  isenções,  anistias,  remissões,  subsídios  e  benefícios  de 
natureza  financeira,  tributária  e  creditícia  e  do  demonstrativo  de  medidas  de 
compensação  de  renúncia  de  receitas,  conforme  disposto  no  §  6º  do  art.  165  da 
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Constituição Federal e art. 5º II da LRF. - Tópico - 4.1.3. Lei Orçamentária Anual – LOA.

4. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O  Ministério  Público  de  Contas, por  intermédio  do  Procurador-geral 
Substituto  de  Contas,  Dr.  WILLIAM  DE  ALMEIDA  BRITO  JÚNIOR, Parecer  nº 
5.954/2015, opinou:

a) pela emissão de  parecer prévio contrário à aprovação  das contas  anuais de 
governo da Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte, referentes ao exercício de  
2014, sob a administração do Sr. Emival Gomes de Freitas, nos termos do art. 26,  
da Lei Orgânica do TCE/MT;

b) pela  recomendação  para que o  Legislativo  Municipal  emita  determinação ao  
atual Prefeito no sentido de que:

b.1) cumpra, fielmente, as disposições contidas na Lei de Responsabilidade  
Fiscal  e  na  Constituição  Federal,  especialmente  no  que  diz  respeito  à  
transparência das contas públicas;

b.2) aperfeiçoe as políticas públicas de educação, com o objetivo de melhorar  
os indicadores referentes à Cobertura Potencial  na educação infantil  (0 a 6  
anos) e também para diminuir a taxa de abandonos na rede municipal até a 4ª  
série/5º ano;

b.3) aperfeiçoe  as políticas públicas de saúde, identificando os fatores que  
causaram os altos índices de Taxa de Mortalidade infantil, Taxa de Detecção  
de Hanseníase, taxa de tuberculose e taxa de incidência de dengue;

b.4) faça  constar  expressamente  nas  leis  orçamentárias  os  programas  e  
ações para adequar os referidos índices de saúde e educação aos indicadores  
oficiais usados como parâmetro de desempenho nestas áreas;

É o relatório.

Gabinete de Conselheiro, novembro de 2015.

(Assinatura Digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
Conselheiro DOMINGOS NETO

Relator
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